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Arto 19 - Fica concedida perpetuidade ã sepultura 09 769

tiA", da Quadra 08 t do cemiterío de QueimadoQ, oQde~se ~cham
inumados os reotos mortais de'IZAU CORDEIRO DE PAULO. fale
cido em 26 de junho de 1991.
Art. 29 - A família de IZAU CORDEIRO DE PAULO ficam ao.egü
rados todos os di]:'citos. decorrentes da perpetuidade de que

~ta o artigo anterior .
. Art. 39 - Esta Lei cntrará em vigor na
ção.
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" Concede perpetuidade à sepultura n9 769 "A", da quadra 08
do °ce.toi terió de Queimados".
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